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NOTIFICAÇÃO
Interessado: CENTRO SOCIAL BENEFICENTE DE RECUPERA-

ÇÃO EL SHADAI
Senhor Presidente,
Tendo em vista às inconsistências e irregularidades en-

contradas no processo de Auditoria, iniciada em dezembro de 
2017 pela Controladoria Geral do Município, no tocante aos 
procedimentos de recolhimento de encargos previdenciários 
referentes aos trabalhadores dos CEI TIQUINHO DE ALEGRIA, 
mantidos em regime de colaboração entre essa Organização e 
a SME, notificamos Vossa Senhoria que estão sendo violadas a 
seguinte cláusula dos Termos de Colaboração:

“ CLÁUSULA QUARTA - DAS COMPETÊNCIAS E OBRIGAÇÕES
4.2. Compete à Organização: .... XXII. Responsabilizar-se 

pelo pagamento de encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto 
no termo de colaboração, não implicando responsabilidade so-
lidária ou subsidiária da administração pública; XXIII. Recolher, 
no mínimo, 21,57% sobre o total das despesas com recursos 
humanos, a título de provisão/fundo de reserva em conta pou-
pança específica, com intuito de assegurar pagamentos referen-
tes ao 13º salário, à remuneração de férias anuais acrescidas de 
1/3 e aos encargos, férias e 13º salários oriundos de rescisões 
trabalhistas.”

Diante de acima exposto solicitamos a apresentação, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta data, justi-
ficativa e proposta de correção para apreciação desta Diretoria 
Regional de Educação, sob pena de denúncia das parcerias.

Informamos ainda que todos os repasses de verbas estão 
suspensos até ulterior deliberação.

NOTIFICAÇÃO
Interessado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ANJOS DA PAZ
Senhor Presidente,
Tendo em vista às inconsistências e irregularidades encon-

tradas no processo de Auditoria, iniciada em dezembro de 2017 
pela Controladoria Geral do Município, no tocante aos procedi-
mentos de recolhimento de encargos previdenciários referentes 
aos trabalhadores dos CEI CHÁCARA AQUIOR, mantidos em 
regime de colaboração entre essa Organização e a SME, noti-
ficamos Vossa Senhoria que estão sendo violadas a seguinte 
cláusula dos Termos de Colaboração:

“ CLÁUSULA QUARTA - DAS COMPETÊNCIAS E OBRIGAÇÕES
4.2. Compete à Organização: .... XXII. Responsabilizar-se 

pelo pagamento de encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto 
no termo de colaboração, não implicando responsabilidade so-
lidária ou subsidiária da administração pública; XXIII. Recolher, 
no mínimo, 21,57% sobre o total das despesas com recursos 
humanos, a título de provisão/fundo de reserva em conta pou-
pança específica, com intuito de assegurar pagamentos referen-
tes ao 13º salário, à remuneração de férias anuais acrescidas de 
1/3 e aos encargos, férias e 13º salários oriundos de rescisões 
trabalhistas.”

Diante de acima exposto solicitamos a apresentação, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta data, justi-
ficativa e proposta de correção para apreciação desta Diretoria 
Regional de Educação, sob pena de denúncia das parcerias.

Informamos ainda que todos os repasses de verbas estão 
suspensos até ulterior deliberação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAPELA DO SOCORRO

 NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGOS
ACÚMULOS APRECIADOS NA REUNIÃO DE 17/10/2019
AUTORIZAÇÃO PROVISÓRIA – INGRESSANTES – PROFES-

SOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
REG. FUNC. NOME  CONTROLE Nº
7867654 SOLANGE ALVES DA SILVA S/C
8451591 ROSENILDA PEREIRA ROCHA S/C

Os acúmulos de cargos pretendidos atendem às exigências 
legais, quanto aos cargos.

Os interessados deverão apresentar o atestado de horário 
para análise.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MIGUEL

 COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE ACÚMULO DE 
CARGOS

ACÚMULOS APRECIADOS NA REUNIÃO DE 17/10/2019
AUTORIZAÇÃO PROVISÓRIA - INGRESSANTES - PRO-

FESSORES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
REG. FUNC. NOME CONTROLE Nº
8773874 CLEONICE GOMES JORDAO S/C

O acúmulo de cargos pretendido atende às exigências 
legais quanto aos cargos, desde que formalizada(s) a(s) exone-
ração/dispensa/rescisão/função(s) noticiadas. O (a) interessado 
(a) deverá apresentar o atestado dos horários para análise.
8774323 ELIANA DA SILVA FERREIRA MARQUES S/C

O acúmulo de cargos pretendido atende às exigências 
legais quanto aos cargos. O(a) interessado(a) deverá apresentar 
o atestado de horários para análise.

ACÚMULOS LÍCITOS
REG. FUNC. NOME CONTROLE Nº
7927002 ROBSON DE MOURA MARTINS 489730
8084904 GRAZIELI PASSOS TAVARES 505462

Os acúmulos de cargos atendem as exigências legais.
LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO 
Concedida nos termos da Lei 8989/79, Art. 138, modificada 

pelo Decreto 58.225/2018
E.H. R.F./V Nome Qte. Dias A partir de
163300000700000 524.470.6/2 Lidinalva Conceição dos Santos Marciano 01 08/10/2019
163300000470000 666.117.3/1 Cleiva Torre 03 09/10/2019
163300001000000 675.967.0/1 Silvana aparecida Alvares Barreiras 03 14/10/2019
163300001350100 693.905.8/2 Valdemiro gomes Martins 01 11/10/2019
163300000760000 712.563.1/2 Margarida de Sousa Barbosa 01 08/10/2019
163300001030000 716.174.3/1 Silvana Rodrigues de Freitas Tavares Rosa 01 08/10/2019
163300000180000 720.405.1/1 Djalma Maria Rezende de Meneses 01 02/10/2019
163300000640000 729.802.1/1 Maria Helena de Sal Assunção 02 08/10/2019
163300001350100 744.092.8/1 Rosimeire Ribeiro dos Santos Sales 02 10/10/2019
163300000100000 751.121.3/1 Eliana Nunes Guerra 01 03/10/2019
163300000360000 752.767.5/1 Carla da Silva Cavalcanti 02 10/10/2019
163300000980000 754.604.1/1 Maria Jose do Nascimento 01 10/10/2019
163300000700000 794.063.7/1 Cristina Barboza da Silva 01 09/10/2019
163300001350100 795.516.2/1 Elaine Cristina Januario 03 15/10/2019
163300000780000 795.820.0/1 Claudia Amanda Soares Souza 03 16/10/2019
163300000700000 819.512.9/1 Flavia Rosana Boni 01 01/10/2019
163300001360200 835.881.8/1 Reinaldo Henrique Junior 03 07/10/2019
163300000360000 839.636.1/1 Magna Costa Ribeiro Galdino 01 10/10/2019

LICENÇA MÉDICA DO SERVIDOR – RECOMENDAÇÃO 
DO HSPM 

Concedida nos termos da Lei 8989/79, Art. 138, modificada 
pelo Decreto 58.225/2018
E.H. R.F./V NOME Qte. Dias A partir de
163300000640000 729.802.1/1 Maria Helena de Sal Assunção 04 10/10/2019

LICENÇA MÉDICA DO SERVIDOR – RECOMENDAÇÃO 
DE UNIDADES PUBLICAS 

Concedida nos termos da Lei 8989/79, Art. 138, modificada 
pelo Decreto 58.225/2018
E.H. R.F./V NOME Qte. Dias A partir de
163300000870000 559.708.1/2 Ivaneide Lima da Silva 01 09/10/2019
163300001330300 722.973.9/1 Ileine Cristina Zago 07 11/10/2019
163300001330300 722.973.9/2 Ileine Cristina Zago 07 11/10/2019
163300000050000 714.135.1/1 Maria Cristina Mendes Passos 01 09/10/2019

LICENÇA MEDICA DO SERVIDOR-RECOMENDAÇÃO DO 
HSPM, HSPE, UPS

Concedida nos termos da Lei nº 8989/79, Artigo 138, mo-
dificada pelo Decreto nº 58.225 de 09 de maio de 2018 para o 
próprio Servidor.

RF/VINC/E.H./NOME/DIAS/INÍCIO
474.018.1/2 163100000640000 Esperança dos S. F. dos Santos 14 25/09/19
523.962.1/5 163100000480000 José Assis de Oliveira Neves 03 07/10/19
631.672.7/2 163100000610000 Rosangela Cavalari Limeira 01 30/09/19
648.031.4/1 163100000130000 Ana Margarida de S. Martins 07 03/10/19
673.992.0/2 163100000480000 Olinda Rosemar Raulino 03 30/09/19
682.528.1/2 163100000820200 Raquel Silva 03 30/09/19
721.001.9/1 163100000250000 Marilea Giacomini Arruda 01 08/10/19
724.206.9/1 e 2 163100000300000 Tereza Eufrazio Frota 15 04/10/19
737.733.9/2 163100000270000 Cristiane A. Teixeira da Silva 07 03/10/19
754.227.5/2 163100000530000 Emidio Alves de Souza 02 01/10/19
787.398.1/2 e 3 163100000790000 Annie Marian Heller Papa 03 01/10/19
794.000.9/1 163100000440000 Ana Paula dos S. Oliveira 02 01/10/19
812.522.8/1 163100000440000 Angela Maria da Silva Aznar 10 03/10/19
817.213.7/1 163100000720000 Leticia Gabriele Conte Galvão 03 30/09/19
820.997.9/1 163100000770000 Vanessa Leite Matias 06 02/10/19
820.997.9/2 163100000320000 Vanessa Leite Matias 07 01/10/19
824.243.7/1 163100000770000 Vania Martins Leão 02 26/09/19

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA 
PENHA

 RELAÇÃO DE ADICIONAIS POR TEMPO DE 
SERVIÇO CONCEDIDOS NOS TERMOS DO ARTIGO 
112, DA LEI 8989/79.
517.826.6/2 TANIA RIVERA CABRAL 7º 17/09/2019 162900000130000
657.921.3/2 JERUSA FERREIRA DE SOUZA 4º 13/06/2019 162900000430000
730.864.7/2 JAQUELINE DE FATIMA DOMINGUES 4º 25/09/2019 162900001290300
817.420.2/1 LUCIANE DE LOURDES PAEZ 1º 26/08/2019 162900000630000
817.963.8/1 NEIDE MARIA ISAIAS DA CRUZ 1º 07/10/2019 162900001100000
844.819.1/1 TAMARA RODRIGUES AURELIO 1º 09/10/2019 162900001100000

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO D.O.C DE 
27/10/2010

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:
517.826.6/2 TANIA RIVERA CABRAL 5º 06/06/2009 162900000130000

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO PENHA

COMUNICADO Nº 52, DE 18 DE SETEMBRO 
DE 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFORME O 
QUE LHE REPRESENTOU A DIRETORA REGIONAL DE EDU-
CAÇÃO DA DRE PENHA,COMUNICAA REALIZAÇÃO DO 
CURSO"RESPONSABILIDADE COMPARTILHADA NA GESTÃO 
DOS RESÍDUOS SÓLIDOS - TEORIA E PRÁTICA PEDAGÓGI-
CA". AS ESPECIFICAÇÕES COMPLETAS DO CURSO ESTÃO NO 
PORTAL DA SME: http://portal.sme.prefeitura.sp.gov.br/Nucleo-
-Tecnico-de-Formacao

PÚBLICO-ALVO:PROF. DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUND. I, PROF. DE ENSINO FUND. II E MÉDIO, COORDENADOR 
PEDAGÓGICO, LOTADOS NAS EMEFs, CIEJAs OU NA EMEBS DA 
DRE PENHA.

HAVENDO VAGAS REMANESCENTES, PODERÃO SER CON-
TEMPLADOS OS CARGOS DO PÚBLICO-ALVO LOTADOS EM 
OUTRAS DREs.

CARGA HORÁRIA TOTAL:20 HORAS PRESENCIAIS.
CRONOGRAMA:07/11; 14/11; 21/11; 28/11 E 05/12/2019 

- DAS 14H ÀS 18H.
LOCAL: DRE PENHA - RUA APUCARANA, 215 - TATUAPÉ.
TOTAL DE VAGAS:35 VAGAS. QUANTIDADE DE TURMAS: 1
INSCRIÇÕES:A PARTIR DAS 8H DO DIA 31/10/2019 ATÉ 

O TÉRMINO DAS VAGAS PELO LINK: https://forms.gle/vX19X-
nUVgHxijkCt8

AS INSCRIÇÕES SERÃO VALIDADAS PELA ORDEM DE CA-
DASTRO NO LINK, CONSIDERANDO AS ESPECIFICAÇÕES DO 
PÚBLICO-ALVO.

CERTIFICAÇÃO:CONCEITO P OU S PELA PARTICIPAÇÃO E 
ENVOLVIMENTO; 100% DE FREQUÊNCIA E ENTREGA DE ATIVI-
DADE OBRIGATÓRIA.

REGENTES:SHEILA ZANCHI CECCON; JULIA TOMCHINSKY; 
SYLVIA CONTE DE OLIVEIRA – R.F. 745.057.5

ÁREA PROMOTORA:DICEU PENHA
CURSO HOMOLOGADO SOB O NÚMERO 19462

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO PENHA
NOTIFICAÇÃO
Interessado: INSTITUTO SÃO PAULO MELHOR
Senhor Presidente,
Tendo em vista às inconsistências e irregularidades en-

contradas no processo de Auditoria, iniciada em dezembro de 
2017 pela Controladoria Geral do Município, no tocante aos 
procedimentos de recolhimento de encargos previdenciários re-
ferentes aos trabalhadores dos CEIs: CASA DA CRIANÇA, PROFª 
LEONTINA LOURENÇO e CEI VILA SILVIA, mantidos em regime 
de colaboração entre essa Organização e a SME, notificamos 
Vossa Senhoria que estão sendo violadas a seguinte cláusula 
dos Termos de Colaboração:

“ CLÁUSULA QUARTA - DAS COMPETÊNCIAS E OBRIGA-
ÇÕES

4.2. Compete à Organização: .... XXII. Responsabilizar-se 
pelo pagamento de encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto 
no termo de colaboração, não implicando responsabilidade so-
lidária ou subsidiária da administração pública; XXIII. Recolher, 
no mínimo, 21,57% sobre o total das despesas com recursos 
humanos, a título de provisão/fundo de reserva em conta pou-
pança específica, com intuito de assegurar pagamentos referen-
tes ao 13º salário, à remuneração de férias anuais acrescidas de 
1/3 e aos encargos, férias e 13º salários oriundos de rescisões 
trabalhistas.”

Diante de acima exposto solicitamos a apresentação, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta data, justi-
ficativa e proposta de correção para apreciação desta Diretoria 
Regional de Educação, sob pena de denúncia das parcerias.

Informamos ainda que todos os repasses de verbas estão 
suspensos até ulterior deliberação.

NOTIFICAÇÃO
Interessado: NÚCLEO SOCIAL E EDUCACIONAL EDUCANDO
Senhor Presidente,
Tendo em vista às inconsistências e irregularidades en-

contradas no processo de Auditoria, iniciada em dezembro de 
2017 pela Controladoria Geral do Município, no tocante aos 
procedimentos de recolhimento de encargos previdenciários 
referentes aos trabalhadores dos CEIs: AVIÃOZINHO DE PAPEL, 
CAVALGANDO O ARCO IRIS e JUJUBALÂNDIA, mantidos em 
regime de colaboração entre essa Organização e a SME, noti-
ficamos Vossa Senhoria que estão sendo violadas a seguinte 
cláusula dos Termos de Colaboração:

“ CLÁUSULA QUARTA - DAS COMPETÊNCIAS E OBRIGAÇÕES
4.2. Compete à Organização: .... XXII. Responsabilizar-se 

pelo pagamento de encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto 
no termo de colaboração, não implicando responsabilidade so-
lidária ou subsidiária da administração pública; XXIII. Recolher, 
no mínimo, 21,57% sobre o total das despesas com recursos 
humanos, a título de provisão/fundo de reserva em conta pou-
pança específica, com intuito de assegurar pagamentos referen-
tes ao 13º salário, à remuneração de férias anuais acrescidas de 
1/3 e aos encargos, férias e 13º salários oriundos de rescisões 
trabalhistas.”

Diante de acima exposto solicitamos a apresentação, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta data, justi-
ficativa e proposta de correção para apreciação desta Diretoria 
Regional de Educação, sob pena de denúncia das parcerias.

Informamos ainda que todos os repasses de verbas estão 
suspensos até ulterior deliberação.

COORDENADOR PEDAGÓGICO 
5793491/3 Celia Regina Sanchez 10 2019 21/11/19
6027457/2 Elisabete Cristina Spiguel Tonietti 10 2019 04/11/19
8078424/1 Ana Katy Lazare Gabriel 10 2019 16/10/19

SECRETÁRIO DE ESCOLA 
5705207/4 Elaine Aparecida Pestana 30 2019 13/11/19

GESTOR CENTRO EDUC UNIFICADO 
7483465/1 Cesar Augusto do Nascimento 20 2019 21/11/19

COORDENADOR DE PROJETOS 
6179878/2 Claudia Nogueira de Lima de Souza Barros 30 2019 21/11/19
6805167/3 Luciana Maria Pereira 10 2019 25/11/19
7554711/4 Maria de Lourdes Regina da Silva Lemos 10 2019 05/11/19

ASSISTENTE TECNICO DE EDUCACAO I 
1322176/2 Cleusa de Castro Stela 15 2019 04/11/19
5764220/2 Adna Sepulvida dos Santos 10 2019 18/11/19
5832942/3 Mauricio de Melo Pessoa 10 2018 01/10/19
5832942/3 Mauricio de Melo Pessoa 20 2018 16/10/19

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO FREGUESIA / BRASILÂNDIA

PORTARIA Nº 02, DE 08 DE OUTUBRO DE 
2019.

O Diretor de Escola da EMEF Professor Primo Páscoli Me-
laré, no uso de suas atribuições legais e, com fundamento no 
Artigo 187 da Lei nº 8.989/79, alterado pelo Artigo 5º da Lei 
n° 10.806/89.

RESOLVE:
Aplicar a Sra. Solange Rubino de Souza Sahe, R.F. 711.542.3 

vínculo 4, Professor de Ensino Fundamental II e Médio, padrão 
QPE 17C, lotado e em exercício na EMEF Professor Primo Pásco-
li Melaré, EH 16.24.00.000.28.00.00, a pena de REPREENSÃO, 
por descumprimento ao disposto nos incisos I, III, e XI do Artigo 
178 da Lei nº 8.989/79, observadas as condições previstas no 
Artigo 187 e parágrafos da Lei nº 8.989/79, alterados pelo 
Artigo 5º da Lei nº 10.806/89.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
PIRITUBA

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO PIRITU-
BA/JARAGUÁ

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGOS
Acúmulos apreciados na reunião de 17/10/2019
AUTORIZAÇÃO PROVISÓRIA – INGRESSANTES PROFES-

SOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
REG.FUNC. NOME
8774404 FABIANA DOS SANTOS MURADOR

O acúmulo pretendido atende as exigências legais quanto 
aos cargos.

O interessado deverá apresentar os atestados de horários 
para análise.

AUTORIZAÇÃO PROVISÓRIA – INGRESSANTES PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
REG.FUNC. NOME
8273341 SOLANGE ANTONIA REIS

O acúmulo pretendido atende às exigências legais quanto 
aos cargos, desde que formalizadas as exonerações/dispensas/
rescisões/licenças sem vencimentos dos cargos/funções noti-
ciadas.

O interessado deverá apresentar os atestados de horários 
para análise.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAMPO LIMPO

 NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS / DIAF
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGOS
Acúmulos apreciados na reunião de 17.10.2019
ACUMULOS LICITOS

RF SERVIDOR CONTROLE Nº
6082688 CRISTINA KIYOMI TAKATSUKI RANEA 510599
7969121 ROSANA GOMES FELICIO 510086
8171858 TANIA APARECIDA CAPASSI 511676
8277273 ADRIANA CANDIDA NOGUEIRA MEIRA 466127
8444978 GLEIDES ASSUNÇÃO DE SOUZA SILVA 511763

Os acúmulos pretendidos atendem às exigências legais.
DESIGNAÇÃO/NOMEAÇÃO

RF SERVIDOR CONTROLE Nº
7731981 ADRIANA APARECIDA COSTA GUEDES 511732

Os acúmulos apresentados atendem às exigências legais 
para o pleiteado exercício.

AUTORIZAÇÃO PROVISÓRIA - INGRESSANTE - DO-
CENTE
RF SERVIDOR CONTROLE Nº
8547432 CRISTIANE FERREIRA DE SOUZA S/C
8774978 DEBORA NASCIMENTO MENDEZ PI S/C
8775061 ADILIS DIAS DE ANDRADE S/C

Os acúmulos pretendidos atendem às exigências legais, 
quanto aos cargos.

Os interessados deverão apresentar os atestados de horá-
rios para análise.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SANTO AMARO

 LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO
Concedida nos termos da Lei 8989/79, Artigo 138, regula-

mentada pelo Decreto 58.225/2018.
RF/VINC/E.H/NOME/DIAS/INÍCIO

543.609.5/2 163100000410000 Eliana de Castro Siqueira 03 04/10/19
597.549.2/2 163100000130000 Maria Lucia Alves Nunes 03 30/09/19
600.174.2/2 163100000130000 Maria de Cassia Flor Teixeira 01 04/10/19
600.454.7/2 163100000610000 Edna Marques Marassi 01 01/10/19
620.349.3/1 163100000630000 Maria Rita Herculano Oliveira 03 07/10/19
646.644.3/4 163100000530000 Quiteria Tavares de Lima Brito 03 23/09/19
660.189.8/1 163100000610000 Lilian Alves 01 07/10/19
669.232.0/3 163100000500000 Sylvania Aparecida de Araujo 01 24/09/19
677.939.5/1 163100000310000 Celeste Maria B. Paes Ribeiro 01 30/09/19
680.605.8/1 163100000190000 Lilian Morelli Manzano 02 09/09/19
682.743.8/1 163100000690000 Edson Pessoa Silva 02 03/10/19
684.130.9/2 163100000570000 Sandra Aparecida de Cassia E. Cheli 03 02/10/19
690.747.4/1 163100000250000 Tadia Aparecida B. de Campos 01 02/10/19
691.848.4/1 163100000610000 José Alberto Barbosa da Silva 01 26/09/19
692.172.8/1 e 2 163100000360000 Debora Carvalho da Silva 03 30/09/19
694.405.1/2 163100000750000 Maria Rodrigues do Carmo 02 26/09/19
694.587.2/1 163100000490000 Laiz Mazzola Sanches 02 01/10/19
716.369.0/6 163100000260000 Regina G. de Lima Santos 02 01/10/19
719.228.2/1 163100000350000 Miriam de Jesus Cassemiro 02 02/10/19
721.001.9/1 163100000250000 Marilea Giacomini Arruda 01 30/09/19
724.205.1/2 163100000010000 Ana Lucia V. Musso P. Espósito 02 10/09/19
724.476.2/1 163100000490000 Neusa Maria S. D. de Matos 01 04/10/19
724.595.5/1 e 2 163100000010000 Christiane Giglio Barbi 02 01/10/19
724.727.3/2 163100000500000 Antonia Modesta P. de Brito 02 02/10/19
727.723.7/1 163100000820300 Viviane Aparecida A. do Nascimento 02 01/10/19
727.896.9/1 e 2 163100000710000 Rosangela Fernandes de Sá 03 02/10/19
728.345.8/1 e 2 163100000410000 Nivea Maria S. Casagrande 01 27/09/19
728.435.7/3 163100000530000 Manoel Maria Ribeiro Melo 03 30/09/19
733.572.5/1 163100000530000 Rita Luisa da Silva 01 01/10/19
744.513.0/2 163100000440000 Lucas Andrade de Lima 01 01/10/19
744.513.0/3 163100000220000 Lucas Andrade de Lima 01 01/10/19
747.101.7/1 163100000030000 Solange dos Reis Ribes 03 03/10/19
748.871.8/1 163100000020000 Mario dos S. Martins Antonio 01 07/10/19
749.522.6/1 163100000810100 Marli de S. Barreto Silva 02 24/09/19
750.851.4/1 163100000270000 Maria Carmita C. da S. Ribeiro 02 02/10/19
753.362.4/1 163100000040000 Luiz Augusto F. de Castro B. Pereira 02 03/10/19
754.227.5/1 163100000810100 Emidio Alves de Souza 02 01/10/19
758.863.1/2 163100000130000 Clarita Nair T. Tessilia 03 11/09/19

Portugal, sem prejuízo dos vencimentos e demais vantagens do 
cargo que titulariza, sem ônus para a Municipalidade. 

 II- DETERMINO à diretoria e seus órgãos subordinados  o 
cumprimento do artigo 2º e seu § 1º do Decreto Municipal n.º 
48.743/2003, sob pena de indeferimento sumário dos afasta-
mentos. 

 AFASTAMENTO
Processo nº 6025.2019/0020105-7 
I -À vista dos elementos constantes do presente, AU-

TORIZO , com fundamento no artigo 46 da Lei Municipal n° 
8.989/79 c/c artigo 1°, inciso II e § 1 do artigo 2º do Decre-
to Municipal n° 48.743/2007, e conforme competência nos 
termos do inciso III do artigo 4º do mencionado Decreto n.º 
48.743/2007 na redação dada pelo Decreto n.º 58.261/2018, o 
afastamento, no período de 21 a 23 de outubro de 2019, 
da funcionária JOSELIA BASTOS DE AGUIAR - RF 8.576.572 
-1 , titular do cargo de Diretor Técnico da Biblioteca Má-
rio de Andrade, em comissão, para participar de palestra na 
Fundação José Saramago, a ser realizada em Lisboa-Portugal, 
sem prejuízo dos vencimentos e demais vantagens do cargo 
que titulariza, sem ônus para a Municipalidade. 

II- DETERMINO à diretoria e seus órgãos subordinados o 
cumprimento do artigo 2º e seu § 1º do Decreto Municipal n.º 
48.743/2003, sob pena de indeferimento sumário dos afasta-
mentos. 

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO DO SECRETÁRIO
SME
2018-0.053.752-9 - EMEF Antonia e Artur Begbie - DRE 

São Miguel - Apuração Preliminar - Conduta Irregular - À vista 
dos elementos constantes neste processo, em especial as con-
clusões da Comissão de Apuração Preliminar, a manifestação 
da Assessoria Jurídica da DRE São Miguel e o parecer da SME/
COGED/DINORT, que adoto e acolho como razão de decidir, 
DETERMINO, com base nos termos do artigo 102, I do Decreto 
nº 43.233/03, a remessa do presente à Unidade de Origem, por 
meio da Diretoria Regional de Educação de São Miguel, para 
que lá se inicie procedimento de aplicação de penalidade direta 
de suspensão de 01 (um) dia à servidora Adriana Jesus de Sou-
za, R.F. 691.888.3/1.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
JAÇANÃ / TREMEMBÉ

 AUXÍLIO DOENÇA
DEFIRO o pedido de Auxílio Doença da servidora abaixo, 

com base no artigo nº 126 da Lei nº 8.989/79.
REG. FUNC./ VÍNC NOME TID
743.779.0/1 E 2 NUBIA REGINA DE ALMEIDA 18630498
816.726.5/1 BEATRIZ DE OLIVEIRA ORTEGA 18629417

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO JAÇANÃ / TREMEMBÉ

PORTARIA Nº 02, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019
SEI 6016-2019/0058770-3
O Diretor de Escola do CEI PARQUE CASA DE PEDRA, no 

uso de suas atribuições legais e, com fundamento no artigo 187 
da Lei nº 8.989/79, alterado pelo artigo 5º da Lei nº 10.806/89,

RESOLVE:
Aplicar ao(a) Sr.(a) SEBASTIÃO JOSÉ BATISTA, R.F. 698.051-

1/1, AGENTE DE APOIO NÍVEL I, padrão B5, lotado(a) e em 
exercício no CEI Parque Casa de Pedra, E.H. 162800000250000, 
SUSPENSÃO, por 01(um) dia(s), a partir da data de publicação, 
por descumprimento ao disposto no(s) inciso(s) III, VIII, X, XI, 
XII do artigo 178 e no “caput” do artigo 179, ambos da Lei nº 
8.989/79, observadas as condições previstas no artigo 187 e 
parágrafos da Lei nº 8.989/79, alterados pelo artigo 5º da Lei 
nº 10.806/89.

PORTARIA Nº 02, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019 
SEI 6016-2019/0066088-5
O Diretor de Escola da EMEF Hipólito José da Costa, no uso 

de suas atribuições legais e, com fundamento no artigo 187 da 
Lei 8.989/79, alterado pelo artigo 5º da Lei 10.806/89,

RESOLVE:
Aplicar ao Senhor José Luiz Gonçalves, R.F. 671.919.8 vín-

culo 2, Professor de Ensino Fundamental II e Médio- Ciências, 
Padrão QPE 21 E, lotado e em exercício na EMEF Hipólito José 
da Costa, E. H. 162800000210000, a pena de REPREENSÃO, 
por descumprimento ao disposto nos inciso I do artigo 178 da 
Lei nº 8.989/79, observadas as condições previstas no artigo 
187 e parágrafos da Lei nº 8.989/79, alterados pelo artigo 5º 
da Lei nº 10.806/89.

PORTARIA Nº 02, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019 
SEI 6016-2019/0065565-2
O Diretor de Escola da EMEF LOURENÇO FILHO, no uso de 

suas atribuições legais e, com fundamento no artigo 187 da Lei 
8.989/79, alterado pelo artigo 5º da Lei 10.806/89,

RESOLVE:
Aplicar ao Senhor Hamilton Andrade Nogueira R.F. 

598.263.4 vínculo 4, Professor de Ensino Fundamental II e 
Ensino Médio - História, Padrão QPE 18 C, lotado e em exercício 
na EMEF LOURENÇO FILHO- EH. 162800000090000, a pena de 
SUSPENSÃO por 01 (um) dia, a ser cumprida a partir da publi-
cação, por descumprimento ao disposto nos incisos XI e XII do 
artigo 178 da Lei nº 8.989/79, c.c. com os incisos I, III, VIII e X 
do artigo 51 da Lei nº 14.660/07, observadas as condições pre-
vistas no artigo 185 e parágrafos da Lei nº 8.989/79, alterados 
pelo artigo 5º da Lei nº 10.806/89.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
FREGUESIA / BRASILÂNDIA

 COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE ACÚMULO DE 
CARGOS

Acúmulo apreciado na reunião de 16/10/2019
DESIGNAÇÃO/NOMEAÇAO

REG FUNC. NOME CONTROLE
7723024 RAFAEL GUILHERME DE GOUVEIA 511788

O acúmulo de cargos atende as exigências legais.
AUTORIZAÇÃO PROVISÓRIA - INGRESSANTES - PRO-

FESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
REG. FUNC.  NOME
7745036 CAMILA DIAS DE OLIVEIRA

O acúmulo pretendido atende às exigências legais, quanto 
aos cargos.

O interessado deverá apresentar os atestados de horários 
para análise.

FÉRIAS DEFERIDAS
REGISTRO/ VÍNCULO NOME Nº DE DIAS EXERCÍCIO  A PARTIR DE

SUPERVISOR ESCOLAR 
6232655/2 Luciana de Brito Lameirinha Codina 15 2019 21/11/19
6918280/2 Luiz Fernando Ribeiro de Barros Castellano 15 2019 04/11/19
7512520/1 Cristina Diamandis 10 2019 21/11/19
7526113/1 Daniela Oliveira Silva 15 2019 21/11/19
7793961/1 Aline Garcia de Oliveira Pedroso 20 2018 04/11/19

DIRETOR DE ESCOLA 
5695643/1 Edna Bertelli 15 2019 21/10/19
6665446/1 Joao Levi Goulart 20 2019 18/11/19
6904718/1 Claudia Lodi 15 2019 04/11/19

ASSISTENTE DE DIRETOR DE ESCOLA 
6786944/1 Meire Keiko Hanassaka 15 2019 21/11/19
6850987/1 Rosimeire Pedroso do Prado Menezes 10 2019 21/11/19
6916465/1 Lidia Aguiar Angenendt 20 2019 25/11/19
6957137/1 Diva Maria Correia da Silva 15 2019 18/11/19
7508247/1 Luis Carlos de Freitas Pereira 15 2019 04/11/19
8080178/1 Adriana de Souza 15 2019 21/11/19
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